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                                                                            CIRCULAR - SECSL E REGIÃO Nº. 001/15 
Sete Lagoas, agosto de 2.015 
Sr.(a) Contador (a) 
 
Ref: Homologação de rescisão de contrato 
 
                                  O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SETE 
LAGOAS E REGIÃO, vem por meio do seu setor de homologação, estabelecer o 
seguinte procedimento:  
 
   De acordo com a Instrução Normativa nº 15 da SRT (Secretaria de 
Relações do Trabalho) de 15/07/2010, ficou estabelecido no Art. 17º (Quando o aviso 
prévio for indenizado, a data da saída a ser anotada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social- CTPS) deve ser :   
 

 I -  na página relativa ao Contrato de trabalho, a do último dia da data 
projetada para o aviso prévio indenizado; e 

 II – na página relativa às Anotações Gerais, a data do último dia efetivamente 
trabalhado.  

 
Segue abaixo modelo de anotação na página destinada a anotações gerais: 
Funcionário desligado com aviso indenizado, último dia efetivamente trabalhado em (anote a data 
do último dia que o empregado trabalhou de fato), com projeção para (anote o último dia da 
projeção do aviso do empregado) de acordo com IN 15 de 14/07/2010. 

  
 Parágrafo único: no TRCT, a data de afastamento a ser consignada será a do 

último dia efetivamente trabalhado.   
 
          Continuamos sugerindo que pela falta de segurança pública,  e a 
marginalidade aumentando cada vez mais, orientamos V.Sa. pela segurança de seu 
funcionário que vem e o que sai e também do próprio Sindicato, sugerimos que façam 
depósito bancário (dinheiro ou cheque já compensado) das verbas rescisórias, ou na 
própria conta salário que a maioria dos funcionários já possuem, também existe outra 
forma de depósito pelo correio que se dá o nome de (vale postal), ou procurem maiores 
informações no correio.  
                                 Desde já agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição 
para maiores informações.  

        Atenciosamente, 
 
RONALDO RODRIGUES SILVA 
          - PRESIDENTE - 


